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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 13 (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Denize  RPMON

Fone: 99601-3142

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Vila Nova AG

Fone: 99642-0566

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Fred DPJM

Fone: 99762-0830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Suzy  DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  3º Sgt PM Melo DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

II – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Retificação de Abono de Permanência

Retificar a Nota de Abono de Permanência nº 502/2015, que concedeu o referido Abono a
Coronel PM matrícula 22512-6 Valdenise da Silva Salvador. Uma vez que, na ocasião da concessão
do referido abono, grafou-se erradamente a matrícula da Policial em tela em várias partes do processo.
Sendo assim, onde se encontrar escrito 22521-6, passe a ler 22512-6. No mais, a implantação do
Abono continua a contar de 15/11/2014 (data da vigência da Lei Complementar nº 290 de 14 NOV
2014.  À DGP-3 adote  providências  de  levantar  o  período percebido  do abono,  com a respectiva
elaboração de planilha e repercussão financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA,
considerando o teor do parecer nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE,
para fins de devolução ou não ao Erário Publico. (SEI nº 3900000031.000210/2019-49)



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 031      03
13 DE FEVEREIRO DE 2019

___________________________________________________________________________________

1.2.0.   Licença Especial - Apresentação

A Chefe da DGP-2 informou, por meio do Mem. nº 016/2019, de 29JAN2019, que o TC
QOPM Mat. 2096-6/WILSON ALVES DO MONTE apresentou-se na Diretoria de Gestão de Pessoas
no dia 29 de janeiro de 2019, por conclusão do gozo de 06 (seis) meses de Licença Especial, referente
ao 2º decênio, concedida a contar de 23JUL2018, conforme fez público o Boletim Geral nº 150, de
15AGO2018.  Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas:  -  1.  Publique-se;  2.  Registre-se  em
assentamentos. (SEI nº 3900000034.000226/2019-21).

A Chefe da DGP-2 informou, por meio do Mem. nº 021/2019, de 04FEV2019, que o MAJ
QOPM  Mat.  2085-0/RONALDO  DA SILVA GOMES  apresentou-se  na  Diretoria  de  Gestão  de
Pessoas  no  dia  04  de  fevereiro  de  2019,  por  conclusão  do  gozo de  06  (seis)  meses  de  Licença
Especial, referente ao 1º decênio, concedida a contar de 06AGO2018, conforme fez público o Boletim
Geral  nº  144,  de  07AGO2018.  Despacho do  Diretor  de Gestão de Pessoas:  -  1.  Publique-se;  2.
Registre-se em assentamentos. (SEI nº 3900000034.000263/2019-30).

A Chefe da DGP-2 informou, por meio do Mem. nº 020/2019, de 01FEV2019, que o MAJ
QOPM Mat. 970042-0/MARCOS JOSÉ VIEIRA DE MELO JÚNIOR, apresentou-se na Diretoria de
Gestão de Pessoas no dia 1º de fevereiro de 2019,  por conclusão do gozo de 06 (seis) meses de
Licença Especial, referente ao 1º decênio, concedida a contar de 01AGO2018, conforme fez público o
Boletim Geral nº 133, de 23JUL2018. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - 1. Publique-se; 2.
Registre-se em assentamentos. (SEI nº 3900000034.000247/2019-47).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

3º  Sgt  PM  Mat.  930675-7,  Marcos  Antônio  da  Silva,  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 29/10/2018. Contado-se em dobro às férias relativa
aos anos de 1993, 1996 e 1997, de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo
utilizado este tempo de 04 (quatro) anos (s), 03 (três) mês (es) e 00 (zero) dia (s). Que consta
autorização do Militar supracitado.  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono,
bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o
processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI nº 3900032454.000076/2019-00).

3º Sgt PM Mat. 29224-9, Erikson Fernandes - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 12/01/2018. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi
utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 00 (zero) dia (s).  À DGP-3 para
análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de
Repercussão Financeira.  À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP). (SEI nº 3900037304000044/2019-33).
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3°  Sgt  PM  Mat.  31.231-2,  Severino  Barbosa  da  Silva  -  Concessão  de  Abono  de
Permanência, conforme documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP, com base
no § 1º, III, “a” do Art. 40 da CF/88 e em conformidade com as prerrogativas estabelecidas na E.C.E.
nº16/1999. Esta Diretoria resolve: - Indeferir o requerimento encaminhado a DGP-1, com base na
própria  Lei  já  supracitada.  À  DGP-1  para  Arquivar  cópia  do  mesmo  documento  nos
assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900032291.000059/2019-74).

3°  Sgt  PM  Mat.  29880-8,  Cesiano  José  do  Nascimento  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 24/01/2019. Que consta averbação de INSS, sendo
utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 05 (cinco) mês (es) e 02 (dois) dia (s).  À DGP-3 para
análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP). (SEI nº 3900035617.000137/2019-17).

3º  Sgt  PM Mat.  31354-8,  José  Fernando  Pereira  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência, conforme documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP. Com
base no art. 90 inciso XIII, da Lei 6.783 de 16 de outubro de 1974, acrescido pelo art, 1º da lei nº
15.049 de 03 de julho de 2013. Esta Diretoria resolve: - Indeferir o requerimento encaminhado a
DGP-1,  com  base na  própria  Lei  já  supracitada.  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para  remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP). (SEI  nº
3900032310.000167/2019-71).

3º  Sgt  PM  Mat.  29388-1  Rawlinson  de  Oliveira  Lima  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á  a  contar de  05/02/2016. Que consta  averbação de  tempo de
serviço  às  Forças  Armadas  de  00(zero)ano(s),  10(dez)mês(es)  e  09(nove)dia(s)  e  INSS  de
02(dois)ano(s), 01(um)mês(es) e 03(três)dia(s). À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono,  bem como para confeccionar a  Planilha de Repercussão Financeira.  À DGP-1 para
remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI nº 3900035890.000039/2019-32).

3° Sgt PM Mat. 28757-1, Isaac Germano da Silva - Concessão do Abono de Permanência:
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento
nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de
27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do
Abono dar-se-á a contar de 12/01/2019. À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono,
bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o
processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI nº 3900036009.000055/2019-95).

3º Sgt PM Mat.920182-3, Paulo Ronaldo de Araújo, Concessão do Abono de Permanência:
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento
nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 
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27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do
Abono  dar-se-á  a  contar  de  08/01/2019. Que  consta  averbação  de  Forças  Armadas  sendo
utilizado este  tempo de 01 (um) ano (s),  00 (zero)  mês (es)  e  00 (zero)  dia (s)  e  também foi
acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 11 (onze) mês (s) e
21 (vinte e um) dia (s). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para  remeter  o  processo  à
Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI nº 3900035769000184/2019-19).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Reclassificação de Soldado PM no Pecúlio de Antiguidade por Perda de Liminar

Os Soldados PPMM abaixo relacionados, tiveram revogada os efeitos da Ação Ordinária,
através decisão judicial proferida nos autos do processo nº 0000981-50.2017.8.17.2470, em que foi
concedida o direito de procedência hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08
de Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985.

Diante  da  decisão  favorável  ao  Estado,  em  que  revogou  os  efeitos  da  citada  Ação
Ordinária, informada através do Ofício nº 247 – PMPE - DEAJA, de 06 FEV 2019, os Soldados
PPMM,  retornarão as  colocações  abaixo  descrita  no  Pecúlio  de  Antiguidade  de  Soldados  PMs
publicado no Adt. ao BG nº 135, de 25 JUL 2018, de acordo com a LCE 108/2008:

* SD PM 1083961 WELBIS GOMES DA SILVA fica classificado entre os Soldados PMs
Mat.  1083333 RAFAEL MURILLO SANTANA CAMPOS e 1084283 JORGELIDO ALVES DA
SILVA; e,

* SD PM 1084658 AMARO ARAUJO DA CRUZ FILHO fica  classificado entre  os
Soldados PMs Mats. 1083708 WILSON JOSE DOS SANTOS e 1087088 ARÃO ZEFERINO DE
BARROS. (SEI nº 2017.01.031773).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

4.1.0.   Requerimentos Despachados

Danilson  Oliveira  de  Vasconcelos,  Mat.  114345-0,  lotado  no  Anexo  1/  CPM/PMPE -
Solicita Interrupção da Licença Para Trato de Interesse Particular sem vencimento (LTIP), a contar de
15 de fevereiro de 2019, de 01( um) ano, concedida em 09/04/2018, conforme publicação nº BG/063,
de 09/04/2018. Despacho: - Defiro, a contar de 15 de fevereiro de 2019, conforme Lei nº 6.123, de
20  JUL  1968.  (Republicada  em  13/3/1973).  Estatuto  do  Servidor  Público  do  Estado  de
Pernambuco. (SEI nº 3900000039.000050/2019-68).

Viviane Barreto de Souza, Mat. 114433-2, lotada no Anexo 1/ CPM/PMPE - Solicitação de
Interrupção da Licença Para Trato de Interesse Particular (LTIP), concedida a contar de 22/07/2017,
conforme tornou público o BG nº 193, de 11.10.17,  pelo período de 02 (dois)  anos.  Despacho:  -
Defiro a interrupção a contar de 01 de fevereiro de 2019, conforme Lei nº 6.123 de 20 de junho
de  1968  -  Estatuto  do  Servidor  Público  do  Estado  de  Pernambuco.  (SEI  nº
3900000039.000049/2019-33).
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5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.   Portaria Conjunta SAD/SEFAZ/SDS

Nº 10, de 12 FEV 2019 

O Secretário de Administração, o Secretário da Fazenda, e o Secretário de Defesa Social
tendo em vista a autorização do Secretário da Casa Civil e o contido no §2º, art. 3º do Decreto nº.
25.845, de 11/09/2003, com a nova redação dada pelo Decreto nº. 40.768, de 30/05/2014, 

R E S O L V E M: 

Definir  os valores  a que farão jus,  a  título de diária,  os  militares e servidores,  abaixo
mencionados, que estarão em serviço durante a campanha de ordem pública e de defesa ao cidadão -
Operação Carnaval  2019 que ocorrerá prioritariamente nos locais festivos e nas áreas com maior
incidência de CVLI, da seguinte forma: Pré Carnaval – SDS: dias 05, 06, 12, 13, 19, 20, 26 e 27/01,
02, 03, 09, 10, 16, 17, 23 e 24/02; Carnaval – SDS, SERES e Casa Militar: dias 01 a 06/03/2019; Pós
Carnaval – SDS: dias 09, 10, 16 e 17/03/2019. 

Esta  portaria  retroage  seus  efeitos  a  05/01/2019.  JOSÉ  FRANCISCO  CAVALCANTI
NETO -  Secretário  de  Administração;  DÉCIO PADILHA DA CRUZ -  Secretário  da  Fazenda  e
ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 031, de 13 FEV 2019)

5.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 867, de 11/02/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Atribuir a Sd PM Jessica Rocha Ribeiro de Sousa, mat. 112920-1, a Função Gratificada de
Apoio 1, símbolo FGA-1, da Secretaria Executiva de Gestão Integrada/SDS, ficando dispensado o
Capitão PM Yuri Gomes Barradas Peregrino, mat. 106227-1, com efeito retroativo a 01/02/2019. 
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Nº 921, de 11/02/2019 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 010/2019-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Tornar sem efeito parte da Portaria nº 148 de 08/01/2019, publicada no BG/SDS nº 008 de
11/01/2019, referente à designação do Major PM Saulo Rogério de Araújo Cerqueira, mat. 9800069,
da Função Gratificada de Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com
efeito retroativo a 1º de janeiro de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 922, de 11/02/2019 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 010/2019-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Tornar sem efeito parte da Portaria nº 149 de 08/01/2019, publicada no BG/SDS nº 008 de
11/01/2019, referente à dispensa do Major PM Saulo Rogério de Araújo Cerqueira, mat. 9800069, da
Função Gratificada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com
efeito retroativo a 1º de janeiro de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 923, de 11/02/2019

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 010/2019-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar os policiais militares abaixo relacionados, da Função Gratifi cada de Supervisão
1, símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de fevereiro de
2019: TC PM/20680/ISAQUE BENTO BARBOSA/AG; TC PM/20079/JORGE LUIZ DE ARAÚJO/
CRESEP;  TC  PM/20222/ALESSANDRO  ANDRADE  MATOS/CPM/DGP;  TC  PM/20281/
LUCIEUDO  RIBEIRO  DE  SANTANA/CPM/DGP;  CAP  PM/9407219/JOSÉ  AUGUSTO
GUIMARÃES JÚNIOR/DASIS; MAJ PM/9507051/ ROBERTO JOSÉ DE OLIVEIRA/DPO; MAJ
PM/9401873/AUGUSTO AURÉLIO VILAÇA DOS SANTOS/DPO; TC PM/20176/GILDO TOME
DA SILVA/EMG; TC PM/20664/HELIO BRITO GOMES/CPA. 
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Nº 924, de 11/02/2019 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 010/2019-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar os policiais militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão
1, símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de fevereiro de
2019:  TC  PM/9105891/JOSÉ  BONIFÁCIO  DO  AMARAL  E  MELO/CRESEP;  TC
PM/9800824/MURILO PAULO ACYOLLI DA SILVA JÚNIOR/DASIS; CAP PM/1062433/LARA
CAROLINA  FERRAZ  PEREIRA  DE  MOURA  MANIÇOBA/ACG;  TC  PM/20818/PAULO
HENRIQUE  SANTIAGO  PAIVA/CPM/DGP;  TC  PM/20680/ISAQUE  BENTO
BARBOSA/CPM/DGP;  TC PM/9402624/CLÁUDIO RICARDO GONÇALVES LOPES/DPO;  TC
PM/9401920/WERNER WALTER HEUER GUIMARÃES/DPO. 

--oo(0)oo--

Nº 925, de 11/02/2019

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 010/2019-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar os policiais militares abaixo relacionados, da Função Gratifi cada de Supervisão
2, símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 17 de janeiro de
2019:  MAJ  PM/9507078/FLÁVIO  HENRIQUE  DUARTE  SANTOS/11º  BPM;  CAP
PM/9301216/ANA GRACA SOUZA/CPM/DGP.

--oo(0)oo-- 

Nº 926, de 11/02/2019 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 010/2019-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar os policiais militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão
2, símbolo FGS2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de fevereiro de
2019:  MAJ  PM/9507302/NILSON  DUARTE  BARBOSA/DTEC;  CAP PM/9303367/GLEIBSON
MARCELINO  DE  ALMEIDA/19º  BPM;  MAJ  PM/9800255/MARCIO  FRANCISCO  NEVES
CORREIA/CIPMOTO;  MAJ  PM/9403167/OLAVO  DORE  DE  BARROS/16º  BPM;  CAP
PM/9900195/ERIVELTO  BRAZ  BARBOSA  SANTOS/2º  BIESP;  SUBTEN
PM/9308199/ROSENILTON JOSÉ DOS SANTOS/DASDH; CAP PM/1021435/VIVIAN EUCARIS
DE  VASCONCELOS/3ª  CIPM;  2º  TEN  PM/9203877/GILMAR DE MELO SILVA/11º BPM; MAJ
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PM/9406867/DANIEL PEREIRA DA SILVA/COPOM/DIM; MAJ PM/9500324/JOSUÉ DA SILVA
SANTOS/COPOM/DIM;  MAJ  PM/9402438/EDSON  JOSÉ  DE  OLIVEIRA/BPRV;  1º  SGT
PM/9309730/ROMULO  PERNAMBUCANO  DA  SILVA/BPRV;  MAJ  PM/9303081/LUIZ
FERNANDO  DA  SILVA/  CIATUR;  1º  TEN  PM/9108254/SÉRGIO  MURILO
BEZERRA/CODONTO;  MAJ  PM/9303243/WESTERLEY RIBEIRO  DA SILVA/16º  BPM;  MAJ
PM/9800131/LINDOVAL  RIBEIRO  DA  SILVA  JÚNIOR/18º  BPM;  MAJ  PM/302350/JOSÉ
CARLOS  DA  SILVA  FILHO/DAL;  MAJ  PM/9506594/FÁBIO  HENRIQUE  BARBOSA  DA
SILVA/17º BPM; 3º SGT PM/9305610/MALAN NEDSON DE MENEZES GOMES/ COM; MAJ
PM/9800069/SAULO RPGÉRIO DE ARAÚJO CERQUEIRA/DPO; MAJ PM/9700404/ANDERSON
JOSÉ TEIXEIRA CAVALCANTI DE BARROS/DPO; MAJ PM/9105140/PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA  GOMES/DASDH;  CAP  PM/1062433/LARA  CAROLINA  FERRAZ  PEREIRA  DE
MOURA MANIÇOBA/ACG; 

--oo(0)oo--

Nº 927, de 11/02/2019 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 010/2019-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar os policiais militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão
2, símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de fevereiro de
2019:  1º  TEN  PM/9300856/MARTA  LOPES  DOS  SANTOS/  DTEC;  SUBTEN
PM/930556-4/GUIBSON  GONÇALVES  RAMOS/CMH;  CAP  PM/1022482/ANACLETO
SUASSUNA/2º  BIESP;  CAP  PM/1010760/JOSUÉ  INÁCIO  CORREIA NETO/19º  BPM;  CAP
PM/1021354/MARLOS  RIBEIRO  DE  ANDRADE/6ª  CIPM  1º  TEN  PM/1021320/JAMERSON
GOMES  DE  QUEIROZ  JÚNIOR/CIPMOTO;  CAP  PM/9802894/EDUARDO  HENRIQUE
SCANONI DO COUTO/DASDH; CAP PM/1010883/VALDECLEYTON CAVALCANTE MENDES/
3ª  CIPM;  MAJ  PM/9600019/ROLNEY  FEITOSA  DE  SOUZA/COPOM/DIM;  MAJ
PM/9507345/JAMIL  LOPES  PACHECO/COPOM/DIM;  MAJ  PM/9500324/JOSUÉ  DA  SILVA
SANTOS/BPRV; 1º  TEN PM/9304673/MÁRCIO MÁRIO MEDEIROS DE OLIVEIRA/BPRV; 2º
SGT PM/1067095/ANDERSON MARINHO DE MORAES/ DGA; 2º TEN PM/1189506/TIAGO DE
MACEDO  MACHADO/CIATUR;  CAP  PM/9502416/ROBERTA  DE  OLIVEIRA  MESQUITA/
CODONTO; CAP PM/1021281/EVERALDO VITOR ALVES JÚNIOR/17º BPM CAP PM/255858/
WILSON  PEREIRA  CAMPOS/CPM/  DGP;  SUBTEN  PM/285420/ALEXANDRE  LINS
RODRIGUES/CPM/DGP;  MAJ  PM/9507051/ROBERTO  JOSÉ  DE  OLIVEIRA/DPO;  MAJ
PM/9401873/AUGUSTO  AURÉLIO  VILAÇA  DOS  SANTOS/DPO;  CAP  PM/9407219/JOSÉ
AUGUSTO GUIMARÃES JÚNIOR/DASDH. 

--oo(0)oo--

Nº 928, de 11/02/2019 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 010/2019-DGP-2, 
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R E S O L V E: 

Designar os policiais militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão
2, símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 04 de fevereiro de
2019: CAP PM/9900195/ERIVELTO BRAZ BARBOSA SANTOS/DPJM. Nº 929, DE 11/02/2019 -
Designar o policial militar abaixo relacionado, da Função Gratificada de Supervisão 2, símbolo FGS-
2,  da Polícia Militar  de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 05 de fevereiro de 2019: MAJ
PM/9800077/WELDSON MARCELINO JUREMA/DAL. 

--oo(0)oo--

Nº 930, de 11/02/2019

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 010/2019-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar os policiais militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão
3, símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de fevereiro de
2019: 3º SGT PM/294640/EDNALDO EUFRÁSIO DO NASCIMENTO/3ª CIPM; CB PM/1088971/
ELITANIA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA/3ª CIPM; SD PM/1123530/CINTIA NOBLAT SOUZA/
CMH;  CB  PM/1028979/ALEX  ALCIDES  DA  SILVA/CIPMOTO;  1º  SGT  PM/1030493/JOSÉ
ADRIANO DA SILVA MARINHO/6ª CIPM; 1º TEN PM/9304673/MÁRCIO MÁRIO MEDEIROS
DE OLIVEIRA/BPRV; SD PM/1114174/IZABEL CRISTINA DE ARAÚJO RAMOS/ BPRV; 2º TEN
PM/1189506/TIAGO  DE  MACEDO  MACHADO/16º  BPM;  1º  TEN  PM/9200541/FÁBIO
FERREIRA DA SILVA/20º BPM; CB PM/1047000/MÁRCIO BRAGA TAVARES/25º BPM; 2º TEN
PM/1065254/GLÁUCIO  VIANA DE  LEMOS/25º  BPM;  SUBTEN  PM/9303065/  ANDRÉ  LUIZ
MARQUES DA SILVA/DIM; 1º SGT PM/9104194/JOAB RAMOS DAS CHAGAS/DIM; 1º SGT
PM/9201017/GUSTAVO DUTRA GOMES/DIM; 1º SGT PM/9501711/WELLINGTON GALDINO
DA SILVA/DIM; 1º SGT PM/1064878/ULISSES BATISTA BEZERRA SOBRINHO JÚNIOR/DIM;
2º SGT PM/1078089/MARCÍLIO DIONÍSIO DE OLIVEIRA/DIM; 2º SGT PM/9804358/JUCELINO
CÉSAR LEITE TORRES/DIM; 2º SGT PM/1063456/JOÃO RICARDO CARDOSO/DIM; 2º SGT
PM/1055852/VALQUIRIA  MARIA  BARBOSA/  DIM;  2º  SGT  PM/1053965/WILSSONEIDE
ALEIXO QUEIROZ DE ALMEIDA/DIM; 3º SGT PM/302317/JOANNES LUNA RIBEIRO/DIM; 1º
TEN  PM/9407693/ROBERTO  SOARES  DA  SILVA/11º  BPM;  2º  SGT  PM/231746/ARLINDO
CARVALHO  CAMPOS  FILHO/DEAJA;  3º  SGT  PM/9202951/ADEMIR  GONDIM  SILVA
GUIMARAES/1ª  CIPOMA;  2º  TEN  PM/1033166/CARLA  ALESSANDRA  OLIVEIRA  DE
ANDRADE/1ª  CIPOMA;  SD  PM/1124951/THAYS  BERNARDO  BORGES/23º  BPM;  SUBTEN
PM/9203788/GUTEMBERG GUIMARÃES DE LIMA/DPJM; 3º SGT PM/9100350/ELMO FÉLIX
PATRICIO/CPM/DGP;  SUBTEN  PM/285420/ALEXANDRE  LINS  RODRIGUES/  CPM/DGP;
SUBTEN  PM/9201106/EDVALDO  DE  OLIVEIRA/DPO;  SUBTEN  PM/9304762/AUGUSTO
HENRIQUE  SILVA  SALES/DPO;  2º  SGT  PM/1067095/ANDERSON  MARINHO  DE
MORAES/DIRESP; 3º SGT PM/9103481/AMAURI DO NASCIMENTO RODRIGUES/ DIRESP; 3º
SGT  PM/9804986/MARCOS  VIANA  DA  SILVA/DIRESP;  1º  SGT  PM/1055666/EDIVALDO
MORAIS  DOS  SANTOS/DGP;  2º  SGT  PM/1035991/ANA  PAULA  VITALINO  DOS
SANTOS/DGA. 
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Nº 931, de 11/02/2019 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 010/2019-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar os policiais militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão
3, símbolo FGS3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de fevereiro de
2019:  2º  TEN  PM/9203150/JOÃO  PEREIRA BONFIM/3ª  CIPM;  CB  PM/1046152/MICHELLY
BEZERRA DE  MEDEIROS/3ª  CIPM;  2º  TEN  PM/9502904/ARQUILES  VITORINO  ALVES/3ª
CIPM; 2º SGT PM/104726-4/MAURÍCIO SIMÕES DA SILVA FILHO/CMH; 2º SGT PM/1066056/
ALISSON SIDRONIO DA SILVA/CIPMOTO; SD PM/1116045/ANDREA FERNANDA DA SILVA
RAMOS/6ª CIPM; 2º TEN PM/1047779/EMMANUEL UMAITÁ CAVALCANTI DA SILVA/BPRV;
1º SGT PM/9309730/ROMULO PERNAMBUCANO DA SILVA/BPRV; 2º TEN PM/306053/ENÉAS
MELO DE SANTANA/25º BPM; SD PM/1177133/KARLA ARIELLY TEIXEIRA DA SILVA/25º
BPM;  2º  SGT  PM/270296/JOSÉ  LUIZ  ALVES/  DIM;  3º  SGT  PM/9404562/MÁRCIO  JORGE
ROCHA  DE  ALENCAR/DIM;  CB  PM/1029142/JANE  ANNE  SENA  DA  SILVA/DIM;  CB
PM/1033077/EDIVALDO MUNIZ DE ANDRADE/DIM; CB PM/1045458/JANAÍNA PEREIRA DA
SILVA/DIM; CB PM/1056697/ROSANA APARECIDA SOARES DO NASCIMENTO/DIM; CB PM/
1077317/FÁBIO EMANOEL DA SILVA/DIM; CB PM/1079603/MÁRIO GOMES DE MELO/DIM;
CB  PM/1114786/MORGANA  RAFAELA  SOUZA  DE  ARAUJO  SILVA/DIM;  CB
PM/1105442/MARINALDA VALENÇA DE SOUZA CASÉ/DIM; CB PM/1111892/MARIA PAULA
CAVALCANTI DE LIMA CRISPIM/DIM; 2º TEN PM/9203877/GILMAR DE MELO SILVA/11º
BPM; 2º SGT PM/235563/SEVERINO FIDELIS DO NASCIMENTO/DEAJA; 3º SGT PM/9203958/
ANDRÉ  LUIZ  PEREIRA DA SILVA/1ª  CIPOMA;  CB  PM/1046225/WAGNER  ANDRADE  DE
OLIVEIRA/1ª CIPOMA; SD PM/1151738/ISABELLE ANDRADE DOS SANTOS/23º BPM; 3º SGT
PM/9305610/MALAN  NEDSON  DE  MENEZES  GOMES/CPM/DGP;  SD
PM/1172654/EMANUELY REGIS  RUBIM  NEVES/CPM/DGP;  1º  SGT  PM/9105212/RIVALDO
PEDRO DA SILVA/DPJM; 1º SGT PM/227099/GLEIDE JANE DE MOURA MARTINS/DPO; MAJ
PM/9800069/SAULO  ROGÉRIO  DE  ARAÚJO  CERQUEIRA/DPO;  MAJ
PM/9700404/ANDERSON  JOSÉ  TEXEIRA  CAVALCANTI  DE  BARROS/DPO;  SD
PM/1123360/DANILO  ANDRADE  MENDES  DA  SILVA/DIRESP;  SD  PM/1156942/  JORGE
RODRIGUES DE MESQUITA NETO/DIRESP; SD PM/1091417/GRIVALDINA MELO/DIRESP; 1º
TEN PM/9304851/JAN CARLOS DOMINGOS DA COSTA/DGP. ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA
CAVALCANTI Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 031, de 13 FEV 2019)

5.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

5.3.1.   Do Comando Geral

Nº 047, de 07 FEV 19 

EMENTA: Exclui  provisoriamente  praça  sem estabilidade,  pela  consumação de
Crime de Deserção. 

O Comandante Geral da PMPE no uso das atribuições que lhes são conferidas conforme
preconiza o inciso XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprova-
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do pelo Decreto Estadual nº 17.589 de 16 de junho de 1994 c/c Art. 81, 82 e 115, § 2º da Lei Estadual
nº  6.783,  de  16  de  outubro  de  1974,  e  considerando  o  termo  de  deserção  contido  no  SEI  nº
3900032237.000024/2019-90,

R E S O L V E: 

I –Excluir, a contar de 23JAN19, provisoriamente, do serviço ativo desta Corporação o SD
PM Mat. 116247-0/1ºBPM-THOMAZ MAGNUS DE AQUINO SILVA, filho de Humberto Magnus
da Silva e Alcione Thomaz de Aquino, praça sem estabilidade assegurada, por haver consumado o
crime de deserção, previsto no art. 187 do Código Penal Militar; 

II – Determinar à DGP-1 e DGP-3 que adote providências na esfera de suas atribuições; 

III  - Ao Comandante do 1ºBPM para encaminhamento do Termo de Deserção e dessa
Portaria à Justiça Militar Estadual; e 

IV  -  Publicar  esta  Portaria  em  DOE.  VANILDO  NEVES  DE  ALBUQUERQUE
MARANHÃO NETO – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

(Transcrita do DOE nº 031, de 13 FEV 2019)

5.4.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de PE - FUNAPE

A Diretora-Presidente resolve publicar as Portarias nºs 0611 e 0612 de RETIFICAÇÃO DE
APOSENTADORIA,  TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA E REFORMA DOS
MILITARES,  que  se  encontram  disponíveis,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.funape.pe.gov.br. 

A  Diretora-Presidente  resolve  republicar  as  Portarias  nºs  0300  e  0334  de
APOSENTADORIA,  TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA E REFORMA DOS
MILITARES,  que  se  encontram  disponíveis,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.funape.pe.gov.br.  (Republicado por ter  saído com incorreção na original)  TIANA DE LIMA
NÓBREGA- Diretora-Presidente 

(Transcritas do DOE nº 031, de 13 FEV 2019)

6.0.0.   PORTARIA DO SUBCOMANDO GERAL

Nº 002, de 25 JAN 2019
(SEI nº 7408607-5/2017).

EMENTA:  Designa  Sargento  como  Encarregado  para  proceder  a  Sindicância
Administrativa Disciplinar

O  Subcomandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  previstas  no  art.  24,  da  Instrução
Normativa do Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social nº 002/2017, publicada no SUNOR nº
53 de 30 de outubro de 2017 c/c Art. 9º da Lei nº11.328 de 1996 alterada pela Lei nº 15.186 de 2013 e
art.10, inc. IV da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 (CDMPE), 
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R E S O L V E:

Art.  1º  -  Instaurar  Sindicância  Administrativa  Disciplinar,  de  caráter  acusatório  em
desfavor do 3º SGT PM Mat. 104967-4/ 13º BPM/ WALLACE DE MELO ALBUQUERQUE, CB
PM Mat. 106658-7/13º BPM/ ROGÉRIO CORDEIRO DE LIMA, SD PM Mat. 110340-7/ 24º BPM/
JOÃO LUCAS MARTINS DE AZEVEDO, SD PM Mat. 110443-8/ 13º BPM/ ANDERSON ALVES
BARRETO, SD PM Mat. 110850-6/ 13º BPM/ MÁRCIO JOSÉ DE LIMA, SD PM Mat. 11522-7/ 13º
BPM/  SILVIO RICARDO BARBOSA DA SILVA,  SD  PM  Mat.  113032-3/  13º  BPM/  BRUNO
HENRIQUE DA COSTA MELO,  e  SD PM Mat.  115189-4/  13º  BPM/  ALINE SUZAN ALVES
PEREIRA, para apurar em toda extensão, os fatos constantes no SIGEPE nº 7408607-5/2017, e para
isso designo o 2º SGT Mat. 27671-5/ROGÉRIO VIEIRA DE OLIVEIRA/13ºBPM, como encarregada
do feito;

Art. 2º – Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão da SAD.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contados os efeitos partir
do 1º dia útil após sua publicação.

Art. 4º – Publicar esta portaria em Boletim Geral da PMPE.

--oo(0)oo--

7.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

N° 010, de 07 FEV 2019
(SEI nº 3900002221.000010/2018-01)

EMENTA: Concessão de Horário Especial de Trabalho

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
SAD nº 1302, de 05 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado nº 103, de 06 de junho
de 2018,

R E S O L V E:

I  –  Conceder  horário  especial  de  trabalho  à 1º  SGT  PM  Mat.  104727-2/CFARM  -
VALÉRIA ANDRADE DA SILVA com fundamento no Art. 1º da Lei Complementar nº 375, de 04 de
dezembro de 2017, de conformidade com Laudo Médico Pericial emitido pela Junta Militar de Saúde
(JMS).

II – A carga horária semanal a ser reduzida é de 4 horas e 10 minutos.

III – A fruição do horário especial de trabalho perdurará por no máximo 24 (vinte e quatro)
meses, considerando que o Laudo da JMS não atestou a existência de deficiência permanente, ficando
sob responsabilidade do Militar interessado o agendamento de nova perícia na JMS antes do término
do prazo de que trata este artigo.

IV – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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8.0.0.   3ª SEÇÃO DO ESTADO MAIOR GERAL

8.1.0.   Diretriz Complementar de Planejamento Carnaval 2019 nº 3ªEMG-001/2019

8.1.1.   Operação Carnaval 2019

1. REFERÊNCIAS

Determinação deste Comando Geral;

- Diretriz de Planejamento nº 3ªEMG-001/2019.
- Nota SEI nº  3900000047.000124/2019-67

2. FINALIDADE

- Adotar providências complementares no âmbito da Polícia Militar de Pernambuco, pelas
Organizações Militares Estaduais, em virtude do período Momesco.

3. RETIFICAÇÃO

-  SUPRIMIR  das  Atribuições  da  DINTER  II,  os  seguintes  subparágrafos  (em
negrito):

4. PLANO GERAL
...

f.
...

12) Da Diretoria Integrada do Interior - II (DINTER II)

“a)” Articular com a DPO, a fim de apoiar com cessão de efetivo, com o lançamento
do maior número possível de policiais;

“p)” Encaminhar relação do efetivo mobilizado com todos os dados necessários a
implantação do pagamento de diárias para a DPO, até 221300FEV19 (sexta-feira), através do
endereço eletrônico: dpopmpe@gmail.com;

“q)” Fazer levantamento detalhado das reais necessidades de policiamento das OME
subordinadas, durante a FAO, a fim de disponibilizar o máximo de efetivo a DPO.

4. COMPLEMENTAÇÃO

ACRESCENTAR nas Atribuições da DINTER II, o seguinte subparágrafo:

"s)" A DINTER II coordenará as ações de planejamento e execução, para o policiamento
ostensivo de todas as operações inerentes a Carnaval  2019,  nas AIS subordinadas.  Vanildo N. A.
Maranhão Neto – Cel PM Comandante-Geral. (SEI nº 3900000047.000261/2019-00).

9.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 031, de 13 FEV
2019, versando sobre transcrições de portarias oriundas da Secretaria de Defesa Social, bem como da
Corregedoria Geral/SDS.

mailto:dpopmpe@gmail.com
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4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Mandado Prisão Preventiva

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 48/2019
– DPJ,  de  04 FEV 2019,  que o Policial  Militar,  Sd PM Mat.  113571-6/  11ª  CIPM/ WILKISON
ROBERTO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE, foi recolhido neste Centro de Reeducação da PMPE
– CREED no dia 01 de fevereiro do corrente ano, por haver em seu desfavor um Mandado de Prisão
Preventiva, expedido pelo Juízo de Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca de Garanhuns. (SEI
nº 3900035993.000032/2019-62).

1.2.0.   Alvará de Soltura

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 042/2019
–  DPJ,  de  31  JAN 2019,  que  os  Policiais  Militares,  1°  Sgt  PM Mat.  28958-2/2°  BPM/  JOÃO
JOAQUIM ALVES NETO e o Cb PM Mat. 105376-0/6° BPM/EVANDRO CÉSAR DE BARROS,
foram postos em liberdade no dia 31 janeiro do ano em curso, por haver sido beneficiados com o
alvará de soltura, expedido pelo Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Carpina. (SEI nº
3900035993.000027/2019-50).

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Sindicância

2.1.1.   Prorrogação De Prazo – Concessão

Prorrogo por 30 (trinta) dias, a contar de 11 de janeiro de 2019, o prazo para a conclusão
dos trabalhos da Sindicância instaurado por força da Portaria do SubComando Geral nº 014/2018, de
24 de julho de 2018, publicada no BG nº 134, de 24 de julho de 2018, aditado no BG nº 137, de 27 de
julho 2018, atendendo a solicitação da SGT Mat. 102969-0/ 12º BPM/VANESSA BARBOSA DA
SILVA, através do ofício 002/2019, de 09 de janeiro de 2019. (Nota nº 03/DGP-8/SS-Sind/ATIVOS,
de 30/01/2019). 

MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA – Cel QOPM
Ajudante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
E, chegando-se Jesus, falou-lhes, dizendo: É-me dado todo o poder no céu e na terra. (Mateus 28:18).


